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Resolução n.° 52112005 - CONSIJN1UE11Â

Homologa a proposta orçamentária
psiu o ano de 2005, da
Universidade Estadual do
Maão -UEM

O Vice-Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, no exercício da
Presidência do Conselho Umversitáiio — CONSUN, tendo em vista o prescrito no Estatuto
da UEMA, em seu Aít34, inciso Vifi e,

considerando o constante na Resolução n°48/2005 - CAD/UEMA, datada de
19/04/05;

considerando a deliberação deste Conselho, desta data,

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar a proposta orçamentária para o ano de 2005, da Universidade
Estadual do Maranhão - UEMA

Árt. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contíúiio.

SãoLuís(MA), 18 de maio de 2005.


